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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 002/2019)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA
AV LUIZ VIANA FILHO,150 - 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 - CEP:   .   -    - PE DE SERRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DECRETO nº 2 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 139.094,71
(Cento e trinta e nove mil e noventa e quatro reais e

setenta e um centavos ), para fins que se especifica e da
outras providências.

O PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 000/0000 de 28 de agosto de 2018, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 139.094,71 (Cento 
e trinta e nove mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

0202201 - GABINETE DO  PREFEITO

2.002 - MANUTENCAO ADMINISTRATIVA - GABINETE

3.3.90.92.00 / 00 - Despesas de Exercicios Anteriores 20.069,73Recursos Ordinarios

Total por Ação: 20.069,73

Total por Unidade Orçamentária: 20.069,73

0206601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.013 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE

4.4.90.51.00 / 14 - Obras  e  Instalacoes 47.320,00Transferências de
Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

Total por Ação: 47.320,00

2.029 - MANUTENCAO DAS ACOES DE MEDIA COMPLEXIDADE

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao  por Tempo Determinado 39.492,50Transferências de
Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

Total por Ação: 39.492,50

Total por Unidade Orçamentária: 86.812,50

0207701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

2.032 - MANUTENCAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

3.3.90.92.00 / 00 - Despesas de Exercicios Anteriores 32.212,48Recursos Ordinarios

Total por Ação: 32.212,48

Total por Unidade Orçamentária: 32.212,48
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Total Suplementado: 139.094,71

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202202 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

2.061 - MANUTENCAO DAS ACOES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes  Patronais 9.000,00Recursos Ordinarios

Total por Ação: 9.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

0205501 - SEC, MUNICIPAL DA EDUCACAO CULTURA, ESP. E LAZER

1.047 - AMPLIACAO DO ESTADIO MUNICIPAL

4.4.90.51.00 / 00 - Obras  e  Instalacoes 32.212,48Recursos Ordinarios

Total por Ação: 32.212,48

2.004 - APOIO AO ESPORTE AMADOR

3.3.50.43.00 / 00 - Subvencoes Sociais 5.000,00Recursos Ordinarios

Total por Ação: 5.000,00

2.006 - MANUTENCAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.3.50.43.00 / 00 - Subvencoes Sociais 6.069,73Recursos Ordinarios

Total por Ação: 6.069,73

Total por Unidade Orçamentária: 43.282,21

0206601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.011 - AQUISICAO DE AMBULANCIA

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos  e Material Permanente 47.320,00Transferências de
Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

Total por Ação: 47.320,00

2.025 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DAS ACOES DO PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO A SAUDE (SANITARIA E
EPIDEMIOLOGICA)

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 39.492,50Transferências de
Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

Total por Ação: 39.492,50

Total por Unidade Orçamentária: 86.812,50
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Total Anulado: 139.094,71

OSVALDO CLEBER ALMEIDA DE SANTANA
Secretário de Finanças

CPF       : 027.535.675-22

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS
Prefeito Municipal

CPF       : 563.543.985-34

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 2 de janeiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA, Estado da Bahia, em 02 
de janeiro de 2019.
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